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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Legislativo
LEI COMPLEMENTAR Nº  82, DE 03  DE  MARÇO  DE  2008

Cria as 2as Varas das Comarcas de Ingá e São João do Rio do
Peixe e determina outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam criadas as 2as Varas das Comarcas de Ingá e de São João do Rio do

Peixe, de 2ª Entrância.
Art. 2º  Para atender ao disposto no artigo anterior e no artigo 1º da Lei

Complementar nº 80, de 09 de janeiro de 2008:
I – ficam transformados dois (2) cargos de Juiz de Direito de 1º Entrância,

símbolo PJ-1, em dois (2) cargos de Juiz de Direito de 2ª Entrância, símbolo PJ-2.
II – ficam criados:
a) dois cargos de Juiz de Direito de 2ª Entrância, símbolo PJ-2;
b) dois cargos de Técnico Judiciário, símbolo PJ-SFJ-002;
c) dois cargos de Técnico Judiciário – especialidade execução de mandados, sím-

bolo PJ-SFJ-002;
Art. 3º  Os dispositivos seguintes da Lei Complementar nº 25, de 27 de junho de

1996, e suas alterações posteriores, passam a viger com a seguinte redação:
“Art. 26.  .....................................................................
V – de Catolé do Rocha, Esperança, Itabaiana, Itaporanga, Ingá, Mamanguape,

Monteiro, Piancó, Pombal, Princesa Isabel, São João do Rio do Peixe e Sapé:
a)  vinte e quatro Juízes de Direito das 1ª e 2ª varas.”

“LIVRO I ...
TÍTULO VI ...

CAPÍTULO VIII ...
Da competência dos Juízes de Direito das Comarcas de Catolé do Rocha, Espe-

rança, Itaporanga, Ingá, Mamanguape, Monteiro, Piancó, Pombal, Princesa Isabel, São João do
Rio do Peixe, Sapé e Itabaiana”.

Art. 4º  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos
recursos consignados no orçamento do Poder Judiciário.

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  03
de março de 2008; 120º da Proclamação da República.

LEI Nº    8.488,  DE 03 DE MARÇO DE 2008

Dispõe sobre o pagamento de jetom aos membros das Turmas
Recursais dos Juizados Especiais do Estado da Paraíba e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Os Juízes de Direito designados para integrar as Turmas Recursais dos

Juizados Especais do Estado da Paraíba farão jus, por cada sessão de julgamento de que participa-
rem, a um jetom no valor de uma diária de magistrado da entrância correspondente à comarca sede
do colegiado, limitado ao número de quatro (4) sessões positivas por cada mês.

Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de recursos orçamen-
tários consignados em favor do Poder Judiciário.

Art. 3º  Retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2008, esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,
03 de março de 2008; 120º da Proclamação da República.

LEI Nº  8.489,  DE 03 DE  MARÇO DE 2008

Autoriza o Governo do Estado a contrair empréstimo junto
à Corporação Andina de Fomento – CAF e dá outras pro-
vidências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a contrair empréstimo no valor de até

US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares norte-americanos), junto à Corporação Andina de
Fomento – CAF, com garantia do Governo Federal, destinado à execução do Programa de Pavi-
mentação e Recuperação de Rodovias do Estado da Paraíba – Novos Caminhos.

Art. 2º  Para garantia da operação de que trata o artigo anterior, o Poder
Executivo fica autorizado a oferecer contra-garantia às garantias da União, podendo, para tanto,
vincular as quotas de repartição constitucional das receitas tributárias estabelecidas nos arts. 157
e 159, complementadas pelas receitas próprias, definidas no art. 155 e nos termos do art. 167, §
4º, da Constituição Federal, ou outras garantias em direito admitidas.

Art. 3º  A contrapartida do Governo do Estado será de até US$ 54.560.000,00
(cinqüenta e quatro milhões quinhentos e sessenta mil dólares norte-americanos).

Art. 4º  A operação de crédito externo autorizada por esta Lei terá suas condições
de prazo, encargos financeiros e variação cambial definidos a partir das normas estabelecidas pelas
autoridades monetárias encarregadas da política econômica e financeira da União, observadas as
condições propostas pelos Agentes Financeiros.

Art. 5º  O Poder Executivo fará incluir, nos Planos Plurianuais, nas Leis de
Diretrizes Orçamentárias e nas Propostas Orçamentárias Anuais, dotações suficientes à cobertura
das responsabilidades financeiras do Estado, decorrentes da execução desta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pes-

soa,  03    de  março de 2008; 120º da Proclamação da República.

MEDIDA PROVISÓRIA N°   90, DE  03   DE   MARÇO  DE  2008

Altera a redação de dispositivos da Lei nº 6.379 de 02 de
dezembro de 1996, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 63, § 3º, da Constituição do Estado, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de Lei:

Art. 1º  Os dispositivos abaixo enunciados, da Lei nº 6.379, de 02 de dezembro de
1996, com as alterações introduzidas pelas Leis nos 6.823/99 e 6.941/00, c/c o art. 34 da Lei nº
8.427, de 10 de dezembro de 2007, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 161.  O Conselho de Recursos Fiscais compor-se-á de 6 (seis) membros,
além do Presidente, denominados Conselheiros, nomeados pelo Governador do Estado, para
mandato de 02 (dois) anos, renovável a critério do Poder Executivo, escolhidos da seguinte forma:

I – 01 (um) Conselheiro-Presidente, indicado pelo Secretário de Estado da Recei-
ta, dentre Auditores Fiscais Tributários do Estado, com título de Bacharel em Direito;

II – 03 (três) Conselheiros indicados pelo Secretário de Estado da Receita, dentre
Auditores Fiscais Tributários do Estado;

III – os demais, por indicação da Federação das Indústrias do Estado da Paraíba –
FIEP, da Federação do Comércio do Estado da Paraíba – FECOMÉRCIO e da Federação das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Estado da Paraíba – FEMIPE, dentre pessoas
físicas, maiores e em pleno gozo de seus direitos individuais, de ilibada reputação e reconhecido
conhecimento da área tributária, escolhidos, um para cada entidade representada, em listas tríplices
apresentadas por cada Federação.

§ 1º  O mandato de que trata o caput deste artigo terá início, em cada período, na
data de publicação dos atos de nomeação dos Conselheiros.

....................................................................................
Art. 163.  A estrutura, o funcionamento e a administração do Conselho de

Recursos Fiscais serão estabelecidos no regulamento, que poderá autorizar a sua divisão em Turmas
de Julgamento, mediante convocação de suplentes.

Parágrafo único.  O Presidente dirigirá o Conselho administrativamente e, nas
funções de julgamento, proferirá o voto de desempate nas decisões do Colegiado.”.

Art. 2º  O símbolo do Cargo de Presidente do Conselho de Recursos Fiscais – CRF
previsto no Anexo IV, item 8, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, com a alteração procedida
pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007, fica transformado em CAD-3.

Art. 3º  Os Conselheiros do CRF, excetuado o Presidente, serão remunerados
mediante jeton, fixando-se o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por sessão a que efetivamente
comparecerem, sendo o número de sessões definido no regulamento do CRF, a ser baixado por
Decreto do Poder Executivo.

Art. 4º  Ficam transformados, na estrutura organizacional da Secretaria de Esta-
do da Receita, em cargos de provimento em comissão de Assessor Técnico da Secretaria de Estado
da Receita, símbolo CAD-7, 04 (quatro) cargos de Conselheiros do Conselho de Recursos Fiscais,
símbolo CAD-7, previstos no item 8 do Anexo IV da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,
alterada pela Lei nº 8.235, de 31 de maio de 2007.

Art. 5º  Ficam criados, na estrutura organizacional da Secretaria de Estado da
Receita, 02 (dois) cargos de provimento em comissão de Assessor Técnico da Secretaria de Estado
da Receita, símbolo CAD-7.

Art. 6º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA, em João Pessoa,

03 de março de 2008; 120º da Proclamação da República.

Atos do Poder Executivo
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Secretarias de Estado

Ciência e Tecnologia e do Meio
Ambiente
PORTARIA Nº 002/2008                                    João Pessoa – PB, 28 de fevereiro de 2008.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA E DO MEIO
AMBIENTE – SECTMA, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto nº. 21.120, de 20 de
junho de 2000, c/c o § 2º do art. 3º do Regimento Interno do Conselho de Proteção Ambiental do
Estado da Paraíba - COPAM,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os Senhores Luciano da Nóbrega Pereira e Gilson Barbo-

sa Athaíde Júnior na condição de Conselheiros Titular e Suplente, respectivamente, como
representantes da ABES - Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, para integra-
rem durante o período de 02 (dois) anos o plenário do Conselho de Proteção Ambiental –
COPAM, por indicação da Presidente da ABES-PB, conforme Processo SECTMA nº 0084/2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE.

PBPREV - Paraíba Previdência

Ato Governamental nº 1.664    João Pessoa, 03  de  março de  2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear GUARAI MARTINS DE MEDEIROS para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Secretário Executivo da Secretaria de Estado da Infra-
Estrutura, Símbolo CDS-2.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 351

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 1344-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03430/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 17/06/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

REFORMAR POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS o Cabo
PM JOSÉ GOMES DA SILVA, matrícula nº 511.592-2, conforme o disposto no art. 42, §1º da
Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, c/c os
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artigos 94, II; 96, I; 97 e 98, §1º da Lei nº 3.909/77, com as vantagens dos artigos 11; 12; 14, I da
Lei n º 5.701/93; artigo 6º da Lei nº 7.165/2002, e artigo 197, XV da LC nº 39/85, c/c o art. 191
da LC nº 58/03 - parecer normativo 001/05/PBprev.

João Pessoa, 22 de fevereiro de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 644

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 1889-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03425/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 31/08/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

Reformar “ex-offício” o 3º Sargento PM FRANCISCO PEQUENO DO NAS-
CIMENTO FILHO, matrícula nº 500.385-7, conforme o disposto no art. 42, § 1º da Consti-
tuição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, c/c o art. 94,
inciso I, alínea “c” da Lei nº 3.909/77; artigos 12, 14, II, 26 e 34 da Lei nº 5.701/93; artigo
6º da Lei nº 7.165/2002.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 649

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 3498-04, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03437/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 31/08/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

Reformar “ex-offício” o 2º Tenente PM ANTONIO NOBERTO DA SILVA,
matrícula nº 500.161-7, conforme o disposto no art. 42, § 1º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, c/c o art. 94, inciso I, alínea “b” da Lei
nº 3.909/77; artigos 12, 14, II, 26 e 34 da Lei nº 5.701/93; artigo 6º da Lei nº 7.165/2002.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 655

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 3424-04, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03425/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 31/08/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

Reformar “ex-offício” o 2º Tenente PM ROBERTO CESÁRIO DE FARIAS,
matrícula nº 500.700-3, conforme o disposto no art. 42, § 1º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, c/c o art. 94, inciso I, alínea “b” da Lei
nº 3.909/77; artigos 12, 14, II, 26 e 34 da Lei nº 5.701/93; artigo 6º da Lei nº 7.165/2002.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 658

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 2152-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03438/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 31/08/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

Reformar “ex-offício” o 3º Sargento PM JOAQUIM ANTONIO DE LIMA,
matrícula nº 501.214-7, conforme o disposto no art. 42, § 1º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, c/c o art. 94, inciso I, alínea “c” da Lei
nº 3.909/77; artigos 12, 14, II, 26 e 34 da Lei nº 5.701/93; artigo 6º da Lei nº 7.165/2002.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2008.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA – A – Nº 683

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 1500-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 03435/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 31/08/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

Reformar “ex-offício” o 2º Tenente PM SEVERINO DE SOUZA FERREIRA,
matrícula nº 502.489-7, conforme o disposto no art. 42, § 1º da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98, c/c o art. 94, inciso I, alínea “b” da Lei
nº 3.909/77; artigos 12, 14, II, 26 e 34 da Lei nº 5.701/93; artigo 6º da Lei nº 7.165/2002.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2008.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 967

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o dis-
posto no art. 11, II, da Lei nº 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com
o Processo nº 574-05, e tendo em vista determinação do Tribunal de Contas do Estado,
Processo TC n° 02749/06.

RESOLVE, retificar ato de aposentadoria publicado no Diário Oficial do Estado,
datado de 01/12/2005, republicando-o por incorreção, que passa a viger com o seguinte teor:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS à servidora MARIA DO SOCORRO
CIPRIANO, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 58.635-8, lotada na Secretaria de Estado da Educa-
ção e Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º da Emenda Constitucional Nº 41/03, com os
acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 25 de fevereiro de 2008.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA

PORTARIA/UEPB/GR/764/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 06.794/2007.

RESOLVE:
Autorizar,  a  mudança de regime de trabalho, de T-40 para T-40 RETIDE, do

professor DOUGLAS ZEPPELINI FILHO, matrícula n.º 523.770-0, lotado  no  Centro de
Ciências Biológicas e Sociais Aplicadas CCBSA.

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 13 de  Novembro  de 2007.

Publicado no DOE em : 01/12/2007
Republicar por incorreção.

 PORTARIA/UEPB/GR/928/2007

 A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA – UEPB,  no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 45, item X, do Estatuto da Instituição, e de acordo com o que
consta do Processo n.º 013/2007.

RESOLVE:
Autorizar,  a  mudança de regime de trabalho, de T-20 para T-40, do  professor

FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA ARAÚJO, matrícula n.º122.927-3 , lotado  no Departamento
de Direito Público do Centro de  Ciências JurídicaCCJ

Registros e publicações necessários.
Campina Grande, 21 de  Dezembro  de 2007.

PORTARIA/UEPB/GR/PRRH/445/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba - UEPB, no uso das suas
atribuições que lhe confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU o seguinte
processo 01.089/2008.

RESOLVE:
Promover os seguintes professores à classificação docente indicada.

01.089/2008 121.129-3 RONALDO DA NÓBREGA ADJUNTO IV TITULAR
 TAVARES

Registro e publicações necessárias
Campina Grnade, 22 de Fevereiro de 2008.

Educação e Cultura

João Pessoa, 26 de fevereiro de 2008

Resenha/PBprev/GP/nº029-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) seguinte(s) processo(s) de aposentadoria:
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João Pessoa, 26 de fevereiro de 2008

Resenha/PBprev/GP/Nº028-2008

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I e III, do art. 11, da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) seguintes processo(s) de ABONO DE PERMANÊNCIA, instituído pela Emen-
da Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003:
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João Pessoa -  Terça-feira, 04 de Março de 20088 Diário Oficial

RESENHA/UEPB/GR/PRRH/013/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba -UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, DEFERIU, de acordo com o processo
n.º 07.612/2008.
RESOLVE :
PROCESSO MATRÍ SERVIDOR Assunto
07.612/2007 122.976-1 André Xavier de Albuquerque Prorrogação da Licença sem Ven-

cimentos por mais 12 meses. De
10 de março de  2008 a 10 de mar-
ço 2009.

Campina Grande, 22 de Janeiro de  2008

RESENHA/UEPB/GR/PRRH/008/2008

A Reitora da Universidade Estadual da Paraíba -UEPB, no uso das suas atribuições que lhe
confere o artigo 45, inciso VII do Estatuto da Instituição, INDEFERIU, de acordo com os
processos n.ºs 07.261/2007.
RESOLVE :
PROCESSO MATRÍ SERVIDOR Assunto
07.261/2007 321.061-8 José Haroldo Nazaré Queiroga Revisão dos Quinquênios
Campina Grande, 17 de Janeiro de  2008

RESENHA/UEPB/GR/080/2007

A Reitora da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARÁIBA-UEPB, no uso das atribuições, DEFE-
RIU OS SEGUINTES PROCESSOS DE PEDIDOS DE Averbação de Tempo de Serviço, de
acordo  com a Emenda Constitucional n.º 20 de 16.12.1998, e ao artigo 88, Inciso II “d” , da LEI
Complementar n.º 39 de 26.12.1985.
LOTAÇÃO PROCESSO NOME
CAMPUS VI 06.112/2007 TALDEN QUEIROZ FARIAS

Portaria nº 222 /2008/GSE-SEDS                                                Em 25 de fevereiro de 2008.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFE-
SA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e, com base na Instrução Normativa nº 1263/2005/
SEDS, de 21.10.2005,

RESOLVE tornar público o ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo
Disciplinar nº 05/2007/CPI, em desfavor do servidor Antonio Raiff, matrícula nº 090.432-5,
lotado nesta Secretaria, conforme decisão datada de 29.10.2007.

Segurança e da Defesa Social


